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ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

oE1ErDz EDNTRATAÇÃD DE EMPRESA PARA ATENDER A GEETÃD Dos EENEEÍEIDS Assisrsncuus
E¡Du EvENruAis (Auxiuo EUNERALJ, VDLTADA PARA As EAMÍLIAE RECDNEEEIDAMENTE
EARENTEE, REFERENTE Ao Exeecício DE 2019, EDNEDRME Rnsvisro RA i.Ei Mur~ucu>AL Ns 1.573
DE 19/10/2011, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AsslsrENc1A soc1AL.
Tiro DE ucrrAçÃoz MERDR RREÇD EDR core.
FÚRl\lECllVlEl'slTDípor demanda.
LOCAL DD PHEGAD: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, situada
ã Avenida Manoel de Castro, nã. 726, Centro, MORADA NOVA, Cearã.

IUSTIFICATIVA

O Plano de inserção de Beneficios Eventuais de Assistência Social, insere-se como um importante
instrumento de garantia de acesso aos beneficios eventuais as familias e ou individuos que se encontram
em momentos de fragilidades em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidades
temporárias, e, de calamidade pública. Com objetivo de viabilizar a padronização de procedimentos de
organização, gestão, execução, monitoramento, avaliação e financiamento dos beneficios eventuais.
Configurando-se enquanto instrumento imprescindível no processo de implantação do Sistema Único
de Assistência Social ~ SUAS, considerando sua forma inovadora de prestar assistência social garantindo
de forma territorializada, programas, projetos, serviços e beneficios ã população que deles necessite.
Nesse sentido as ações de proteção de caráter eventual e suplementar devem ser incorporadas ao
movimento de concretização de direitos sociais no pais, se configurando enquanto instrumento de
proteção social somados a outras profissões da politica de assistência social. Os beneficios assistenciais
se caracterizam em duas modalidades direcionadas ã públicos específicos, os quais: Benefício de
Prestação Continuada - BPC e Beneficios Eventuais - BEE. Os benefícios assistenciais no âmbito do SUAS,
são prestados de forma articulada as demais garantias, o que significa a perspectiva de um trabalho
continuado com as familias atendidas, com vistas ã inserção nos serviços objetivando a superação das
situações de vulnerabilidade.

Segundo PEREIRA, os beneficios eventuais se configuram em três categorias, os compulsórios,“[...]
porque são inegociaveis e infensos a opções quanto ã obrigatoriedade de sua provisão, contidos no caput
do art. 22 [...]“, os de caráter facultativo, "[...] porque são sujeitos a opções quanto a sua provisão. Esses
beneficios, previstos § 29 do art. 22 da LOAS, "podem" ser criados "para atenderem necessidades
advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com prioridade para a criança, a familia, o idoso,
a pessoa portadora de deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública”, e, os
subsidiãrios "[...] contidos no § 3” do art. 22, que consistem numa transferência em dinheiro "no valor
de 25% do salário mínimo para cada criança de ate 06 anos de idade", tendo como critério de
elegibilidade a renda familiar per capita inferior a 1Á do salario minimo".[p. 112-12,2Cl10). No municipio
de Russas, os BEE ofertados caracterizam-se enquanto compulsdrios e facultativos.

OBIETIVD
Elaboramos o presente Termo, para que no procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposta mais
vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam
a contratação de empresa para o fornecimento de auxílio funeral, visando à futura contratação, para
atender as necessidades dos usuários de beneficios eventuais, atendidos pela Secretaria do Trabalho e
Assistência Social. Qt
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Em cumprimento a Lei Federal DE B.666/93 e suas alterações, e que este Termo fora elaborado, para
que o procedimento legal seja efetuado a seleção de proposta mais vantajosa para a administração
pública municipal, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a iíitura contratação do
presente termo.

EsPEcii=icAçÃD DD LDTE
i.orE único - sERviços DE Auxitio ivioRrAtiDADE

IS II Llillíi 1 I I-Izl-I›i'|.|-\.¬_II-H í Iií

jzrsizi l V H___ Esvsciriçaçgss Dos simviços __ A ç _uND. QTE.
I SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, com as seguintes especificações: urna

mortuarla popular ADIILIQ, medindo 1.90 comp. X 0.65 larg., caixa 100% em
U1. madeira, com 06 (seis) alças, forro ein tecido, tampo em madeira com Duratex

o 04 [quatro] chavetas de metal, sem visor, acompanhado de edredom, flores,
velas, vestimenta e paramentação i'i_ece_s_s_aria para a realização_¿:lo velório. , ___

UND 50

SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, com as seguintes especificações: urna I
mortuária popular AE.llJ`_Q_G.QBI1B.› medindo 2,10 comp. X 0,78 larg., caixa

02. 100% em madeira, com 06 (seis) alças, forro em tecido, tampo em madeira com
Duratex e 04- [quatro] chavetas de metal, sem visor, acompanhado de edredom,

UND 20

lfloi'es, veias, vestimeri ta e paramentação nçflcgssária para a realização do velório. _*
SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, com as seguintes especificações: urna
mortuária popular HAIIMQEIQ. medindo 0,50 comp. X 0.45 larg., caixa 100%

03. em madeira, com 06 (seis) alças, forro em tecido, tampo em madeira com UND 12
Duratex e 04 (quatro) cliavetas de metal, sem visor, acompanhado de edredoni,
flores, velas, v_e_sti__n_1eg_t_a e pai'amentaçãp_¿_i_e5e_ssária para a realiz_aç_ã'¿_o__do gelório. I í

I SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, com as seguintes especificações: urna
mortuaria popular lH.EAlliIIIL. medindo 1.00 comp. X 0.50 larg., caixa 100% em

04. madeira, com 06 (seis) alças, forro em tecido, tampo em madeira com Duratex UND 12
e 04 (quatro) chavetas de metal, seiii visor, acompanhado de edredom, flores,
velas, vestiinents¿_i_e_j_:¿a_ramentação necessaria para a realização d_o 've_lõrio

-1.-; I

SERVIÇOS DE AUXILIO FUNERAL, com as seguintes especificações: urna
mortuária popular  GflEDA. medindo 1,20 comp. X 0,60 larg., caixa

05. 100% em madeira, com Oõ (seis) alças, forro em tecido, tampo ein madeira com
Duratex e 04 (quatro) chavetas de metal, sem visor, acompanhado de edredom,
flores, veias_,_v__eHg_t_i:_menta e paramentação_pecessa ria para a i'ealiz_ação do velório. _ ¬ I

UND 12

D5. ABERTURA DE SEPULTUFILA em cova ou túmulo, no cemitério. UND _ 100
U7” TRANSPORTE FUNERÃRID VIA TERRESTRE, translatlo em carro funerário

(comJ¿[_eç:o por Km rodado), ç¿_í_i_mflis_tÍve1 e motorista__p_o_r c_r;_i_nta do contratado. KM 1 ÊIIOUD\-| Ii

IUSTIFICATIVA. DO CRITÉRID DE IULGAMENTÚ E FORMAÇÃO DO LOTE:

justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econõmica e loglsticamente o mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciairierito dos serviços, jã que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas contratações
através do criterio de julgamento menor preço por item, para o objeto em tela se torna inviável por
diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e
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fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, além do número
reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, podemos concluir que
a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, competindo ao
agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da competitividade.
pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim aumentar a
probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em Vista que
ela receberá mais propostas, beneficiando a eficiencia dos contratos administrativos. A Administração,
com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao
ganho de escala iio fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do
contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer
um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da presente
contratação, que visa atender o interesse Público.

importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contexto
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que agiutinando os itens em LOTE UNICO poderá gerar
aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra "Temas Polêmicas sobre Licitações e Contratos". vários autores, da
editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"[...] em geral, a economia de escala É instrumento
fundamenta! para diminuição de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que
em decorrência do barateamento do custo da produção
(economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala
geralmente encon trade rio comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto ein um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida á competitividade. (Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário ¬ Relator: jose jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nã 732/2008, no seguinte sentido: " a questão
da viabilidade do ƒracionamenta deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem os
suas especificidades, devendo a gestor decidir analisando quai a soluçao mais adequada no casa
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do objeto
em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção mais
vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição ã competitividade.
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criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiência
administrativas no presente caso.
REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRID DE IULGAIVIENTD:

Deverá ser adotada a modalidade licitatõria PREGÃO na forma PRESENCIAL, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NE. 10.520/02 c/c Lei NS.
8.666/93 e Decretos Federais.

Das i=RocEDiiviEi~ri¬Ds aERAis DA sEssÃo PüEi,icA DD EERTAME
O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preámbulo deste Edital, seguindo o trâmite
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar do
certame deverão se apresentar para credenciainento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovarem
a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais
atos inerentes ao certame, assinando então lista de presença.

RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste Edital terá inicio
ã sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante
ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
dos licitantes que assim procederam.

Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
pelo Pregoeiro.

Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará
a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fornecimento do(s) objeto[s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.

CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem
decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles que
tenham apresentado propostas em preços sucessivos o superiores em até 10% [dez por cento)
relativamente a de menor, para que seus representantes participem dos laniäverbais.
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Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem
acima, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, atá o máxinio de 03 (três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritas iniciais.

LANCES VERBAIS: Eni seguida, será dado inicio ã etapa de apresentação de lances verbais, que deverão
ser formulados de forina sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as
seguintes disposiçoes:

O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de MENOR PREÇO POR LOTE e os demais, em
ordem decresceiit.e de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitaiites empatados.

So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado.

O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um periodo máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na forma
da alinea "a" do sub item anterior.
Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alinea "b" do subitem supra.

A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.

Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a
etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente pelo critério de menor
preço.

O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor oferta para a
Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado
for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.

Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na propria sessão do Pregão.

Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto á
conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante
da planilha anexa ao Termo de Referencia, decidindo motivadamente a respeito.

(Ê
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Tretando-se de preço inexequlvel o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibllidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do
licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto neste subitem.

Diante da hipotese tratada no subitem supra o Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar
diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta
anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não comprovada a exequibilidade do
licitante anteriormente classificado.

O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequfveis, serão considerados
desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

Considerar-se-ão preços manifestamente inexequfveis aqueles que forem simbólicos. irrisórios ou de
valor aero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

Não serão adjndicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação,
constantes da planilha anexa neste Termo de Referência.

Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de Morada Nova, responsável pela
elaboração e emissão da referida Planilha, assim também. dirimidas as eventuais dúvidas que possam
surgir.

HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro
anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação” do(s) licitante[s] que
apresentoufaram) a[s) melhor[es) proposta[s], para confirmação das suas condições habilitatárias,
determinadas no item 7.

Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope NP. 02
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou
com irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.

Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso
por qualquer dos demais licitantes.

Se o licitante desatender ás exigências habilitatárias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente,
permitida negociação - subitem supra, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da
habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, atá a apuração de uma
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do certame. Ê
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Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas. a
Administração podera fixar aos licitantes o prazo de CIB [oito] dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.

O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final
da etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o[s] licitantefsj vencedor[es) do certame,
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de O3 [trás] dias
corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo
sucessivo também de U3 (três) dias corridos [que começará a correr do término do prazo da recorrente),
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

O recurso será dirigido ao[s] Secretáriofsj Gestorfesj, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 05 [cinco] dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazë-«lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de O5 [cinco] dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo[s) Secretário[s) Gestor[es].

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 29 do art. 109 da
Lei NP. 8.666/93.

A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.

A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

Decididofsj o(s] recurso[sj e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s] Secretário(s)
Gestor(es] homologará[ão] e procederáfãoj a adjudicação da(s) propostafsj vencedora(s], para
determinar a contratação;

A intimação dos atos decisúrios da administração ¬- Pregoeiro ou Secretário(s) - em sede recursal será
feita mediante publicação do ato no DDM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na
Lei Municipal.

Os autos do processo administrativo permanecerão com vista fran qn eada aos interessados na Prefeitura
Municipal de Morada Nova/CE.
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ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará
os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para 'habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apolo, e facultativamente, pelos
licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.

Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior
ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, devidamente instruído, será
encaminhado:
a) ã Procuradoria Geral do Municipio, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria[s) competentes para homologação.

SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro ê facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devldam ente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.

0 Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.

INDICAÇÃO OO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante
que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR PREÇO POR LOTE, cujo
objeto do certame a ela será adjudicado.

Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas no Edital.

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipotese de participação de licitante
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte [EPP), será observado o disposto nos art. «fl-4 e 45 da
l.ei complementar ni* 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto ng 6.204 de 2007 e alterada pela Lei
Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014-.

Parágrafo Segundo: Nessas condiçoes, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% (cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada.

Jul

DÚ5 DOCUMENTOS DE I-IABILITAÇAO

Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.fi2 - "Documentos de Habilitação", que
demonstrem atendimento as exigências que são indicadas a seguir:

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.
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Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14.- (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso IOOUII do Art. 79 da Constituição Federal.

Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
assinada pelo(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa.

A) nABn.rrAçÃo junimca
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s)
do(s) CPP e RC do(s) sócio(s) da empresa.
a.2) ATO CO NSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
cópia(s) do(s) CPF e RC do(s) sócio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -› exceto cooperativas - no
Cartório de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.‹=i-) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:
I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III) Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembléia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

B] QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

b.Íl) Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na junta Comercial- constando ainda, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta, na
forma do artigo S1, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, o mesmo deverá estar assinado
pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal
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da empresa; as assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da
certidão de regularidade profissional do Contador, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de Informação
Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade
com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial.
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4) No caso de empresa recém-construida (há menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa.
b.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
b.6) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.
b.7) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, expedida pelo distribuidor,
ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.

I) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
li) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item “b.7" acima.

cj usou taitioaoz riscar.
ei) caatao nacionat os Pessoa junioica - cnri;
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto á Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede
ou filial do licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus periodos de validade,
devendo os mesmos apresentarem da NP _

i) cextioao conjunta neoativa oe oiieitos nstativos À teieutos rzuzaais E À Divina
ativa na uniao.
ii) csiitioao Quanto a oivioa ativa oo zstaoo, ou equivatznte, iierznente ao icms,
nxreoioa esta szcnetaiua na razenoa oo sstaoo;
ui) ceiitioao nseativa os oesitos iviunicirais, ou equivatzne, exrsoioa reto seton
coiviretznte oo iviunicirio oa seus no ooiviicitio oo Licitante.
csi) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nf* 1.751 de 02/10f2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFl\l1S212014.htm.
c.5) CERTIFICADO DE REOULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
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mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal. _
c.ó) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEEITOS 'l`RABAl..HISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou lilial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Os documentos referentes á regularidade fiscal deverão apresentarE 
ressalvando-se aquele que o próprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele é válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
C8) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.9) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 
 .
Dj Quatiricaçao tecnica
d.1) Apresentar pelo menos 01 (uni) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação, acompanhado do respectivo Contrato.

ej Demais Documentos necessaaios r-ana naaititaçao
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas) e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.íl) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipótese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo sõcio[s) e ou Proprietário da empresa.
e.2) Apresentar certidão ou comprovante que a mesma não consta no Cadastro Nacional de Empresas
lnidõneas e Suspensas (CEIS), podendo ser emitida via internet, no site do portal do governo federal
[Wwjgzpoftgldatranspa[ej],ç1`a,go3¡.br¿sancQgs¿ç_eis).,
e.3) Alvará emitido pelo órgão competente (ALVARA DE FUNCIONAMENTO).

Parágrafo Primeiro: Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes,
para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de
Preços". No caso de cópias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio, à vista do original; 1dh
_! :I '_¿_Í:_U, '.|.| É me It -.!_' á-..'......:'..'.'|': -__ "l_ Étlf f.| |.| _I'I'__

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: Só serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO Q
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Atê 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa fisica ou
juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.

Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa que
não o fizer dentro do prazo fixado neste sub item, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
TEEUFSO.

A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilogtáfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham
os seguintes requisitos:

O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova/CE;

A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Prefeitura
Municipal de Morada Nova/ CE, dentro do prazo editalfcio;

O fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
O pedido, com suas especificações;

A resposta do Municipio de Morada Nova/CE, será disponibilizada a todas os interessados mediante
publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei Municipal
e constituirá aditamento a estas instruções.

O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas.

Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

Ditioencias, eevouaçao e anotação.
Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá promover
diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas
falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o
]3I"ElZO |ÍlB.I'El EI FESIJOSIÍEI.

Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassilicação/inabilitação.

I
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O Municipio de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no todo ou
em parte ou anular esta licitação. em qualquer etapa do processo.

Da noiviotooaçao E Da aojuoicação
A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, se houver, seja
classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de recurso, ê da competência do Pregoeiro, e,
caso haja interposição de recurso, será só de responsabilidade da autoridade superior competente do
órgão de origem desta licitação, que tambem promoverá a homologação.

No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da autoridade superior,
competente do órgão de origem desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do
Pregoeiro e adjudicará o objeto ao vencedor.

A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DO CONTRATO

O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 05 (cincos) dias corridos, contados da
data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pelo Contratante.

Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atraves do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Pregoeiro,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

0 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de habilitação, e assim
sucessivamente.

O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO

O contrato terá um prazo de vigência ate 31 de dezembro de 2020, podendo ser aditado nos casos
previstos no art. 57 da Lei Federal nã. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Do neajustaiviento De rneço
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipotese de ocorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis, porêm de conseqüências incalculãveis durante a gestão contratual, bem
como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econômico ¬ financeiro do contrato, cabendo ao contratante,
justiiicadamente, aceitar ou não, aplicando-se a TJLP -Taxa de juros de Longo Prazo ou outro indice em
vigor, caso essa seja extinta.

na riscauzação, suscostaatação E nas Attsimçõzs coivrnatums
na Fiscatizaçäo
A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitdrios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nê 8.666/93 e suas alterações.

0 representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

DA SUB-CONTRATAÇÃO

A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará Íntegra e solidária
perante a Contratante.

As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.

A Proponente vencedora da licitação, podera subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o limite
admitido pela administração, com a anuência prévia da Gestora do Contrato, e em pleno cumprimento
do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;

Não podera ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha sido
considerada inabilitada.

A Contratada deverã solicitar formalmente ã Prefeitura Municipal de Morada Nova os pedidos de
subcontratação, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os documentos
exigidos nestas clãusulas. Qi

PREEFEITURA MUNICIPAL DE IIIIDRADA HÚVA
AV. MANUEL GASTHU, N". TEE - CENTRE! -- MORADA NDVA - CEARA- CEF' E254Ú.ülIID

CHF'-J Ú? TEE E4-DICIIZID1 IJIJ - CEF UE BID 171-4 E IIIIAIL' IIEIÊEIE-aDlTI|'I@ülJtIflnIt num bl'



' ¬-_ .'
-I - .|.... .ÍÊ . .¬ x

,_',I' , | .__¬
I- -F' 'v- .- .I ' ,_ - :-

.¡' 'II | -I __
|'|I | II I

..|. -'É , g 6101 Ê
ESTADO DO CEARA ' "`_"`

Paereituaâ |v|uN|cn==A|. oe Moaâoa Nova ,_
Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência previa da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante
a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova.

Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada ê a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.

O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar
responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel por todos os
serviços executadas pela Su bcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais
eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.

Em hipotese nenhuma haverã relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

A Administração poderá subcontratar até o limite máximo de 30% [trinta] do fornecimento, objeto deste
certame.

A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou
administrativas.

nas ALTERAÇÕES CDNTRATUAIS
No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
lê e 2 2, inciso ll da Lei nê 8666/93.

No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lê e Eê, da Lei
n===s.ósa/ss.
A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessarias.

Nenhum acréscimo ou supressão poderã exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

Pnazo, couniçõzs na ENTREGA E Local. E na t-'omvm DE PAGAMENTU
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Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente a
todas as disposições constantes da Lei NH. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
bj Os produtos/serviços deverão ser entregues em , nos locais a serem definidos pela
SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.

O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicio
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.

Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente
as especificações contidas no instrumento Convocatória, no Termo de Referência e observações
constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.

Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade[s) gestora[s] do Município de Morada Nova/CE.

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[s]
unidade(s) gestora(s].

No caso de constatação da inadequação do produto fornecido as normas e exigências especificadas neste
edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24- (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em p rte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL CAETRD, N". TEE - CENTRE! - MDFIADA NCIVA -› CEARA- CEF EEE-tl-IÉLOOD

CNPJ D? THE H4Úl`ÚÚD1-DD - CEF [IE EEE 171-4 E-MAIL' IlüItaoaOrI1fl@flL|'IID|:iIt i:nrn.I:ir

.H-"



.-'jd

'-.rE E
IF-1:;-;\,ri_§ti'i$Ã* Ii¡i'.`,f;,~ H

.N
__" I __í¡__.Ii'I'¬'-

Estâoo oo CEARÁ ,ç
Paererruaa MuN|c|PA|. os Moaàoâ Nova

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.

O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada corn os produtos efetivamente entregues.
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.

Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporciona] á irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
1. Não produziu os resultados acordados;
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.

Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços ~ Disponibilidade interna (lGP¬Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperlodos inferiores a 3U(trinta] dias.

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.

Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas. Ã

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCVA
AV. MANDEL CASTRO, N”. TEE - CENTRD - MCIRADA NDVA - CEARA- CEF' 6254-D.DDD

CNPJ OT TEE E-IICIÍDDCI1-DD - CEF DE 920 'ITI-4, E-MAIL: Iit'.=I'I:Hi3ilEi›|'i1I1@I:i›tlI:It1itJI=t.t:t1tl'|'|.II|i`



_í__

_snflE1H-
. I:::`|5"` rL"IIIi":

Estàoo oo CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA -.In

IP-

uas oazicaçoas oa conrairraiws
Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.

Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante estabelece a Lei
Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.

Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

nas oemoaçoss na conrrurrana
Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
CDflIIl"ÊIIIl.lElI. ã
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Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a ex~ecueão
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,
transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.

Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarern em indagações de caráter têcnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro] horas.

Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificaçoes constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.

Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja
conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.

Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.

Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações básicas,
e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

nas sanções E mraaçöes anivnuisreavlvas
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nii 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de
Registro de Preços;
Apresentar documentação falsa;
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
Comportar-se de modo inidoneo;
Cometer fraude fiscal;
Fizer declaração falsa;
Ensejar o retardamento da execução do certame.

A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de atê 10% [dez por cento) sobre o valor estimado dofsj item[s] prejudicadofsj pela conduta
do licitante:
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

|=|=ieeFEiTuFiA MuN|c|Pa|. oe Moflaoa Nova
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As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n'-i 8.666, de
1993.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio
da proporcionalidade.
As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

oa raauoe E na coneurçño

As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dat; receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
bj "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
cf] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d] "práti ca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
ej "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro muitilaterai, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
muitilateral promover inspeção.
Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilaterai, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro muitilaterai, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
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execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do
contrato.

A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro muitilaterai, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

DAS RESCISÕES CONTRATUAIS

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas
nos artigos '77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;

A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "l", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93 ; c]
judicial, nos termos da legislação vigente.

A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.

Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) CI não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta releváncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordáncia por parte da empesa; éj
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m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normaiizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DD FURO

Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital. que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ROSE MAYRE MONTEIRO OLIVEIRA
Secretária de Assistência Social
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ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nã.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
Pasrsiroitâ MuN1cu=AL os MortAoA
NovA, ATRAVÉS DA sscnzTAiuA

. E oo curso LAuo A
EMPRESA . que AssiM PARA
o FIM que A secum osctAnAM=

_ A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de ,pessoa juridica
de direito público interno, com sede a inscrita no CNP]/MF sob o nã
, _ __ , neste ato representado pelo [a] Secretário[a) de , ___ , , Sr.(a]

_ , portador[a] do CPF nã. doravante denominado de CONTRATANTE e, do
outro lado, a empresa _ , com sede á _ , inscrita no CNP] sob o nã.

_ , representada por ___ , portador[a) CPF nã. , ao tim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO PRESENCIAL
Nã. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nã. 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nã 10.520/O2, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os
contratantes às suas normas e ás cláusulas e condições a seguir ajustadas:

ci.Ãusu|.A PRIMEIRA » DA FuNnAMsN¬rAçÃo LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Nã ___. pelas disposições da Lei
Federal nã 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nã 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nã 3.693, de 20/12/2000 e nã 3.784-, de 06/04/2001, Decreto nã
5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiária a Lei nã 8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores -
Lei de Licitações, da Lei nã 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto nã

' 6.204/07, Lei Complementar nã 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã 147 de 07 de
Agosto de 201 fi, Decreto Municipal nã 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.44-O de O7
de julho de 2011 que altera o titulo VlI-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSULA SEGUNDA -- DO OBIETO

2.1- coNTaArAçÃo os sMressA PARA ATENDER A oss*rAo nos ssNsricios Ass1sisNc1Ais e/ou
svsNtuAis (Auxíuo 1=uNsaA1.j, voi:rAoA PARA As FAMÍLIAS aecoNnscioAMsN*rs cAaaNres,
REFERENTE Ao sxsxcicio os 2019, coNroaMe Pasvisro NA Lei MuN1cu=AL NA 1.573 os
19/10/2011, os assPoNsAsu.u:›Aos oA sscaerAa1A os Ass1srsNc1A soc1At, oeste MuN1cii=~1o,
os Acoaoo coM As QuANT1oAoes s ssrsciricaçöss coNsTANTss No reamo os Rsre1=tsNc1A.
cLÁUsutA 'rsacsum - no Pnsço
3.1» A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor do Lote
__ de R$ _ ( _ ,], sujeito ás incidências tributárias
legais divididos da seguinte forma: [INSERIR PLANILHA COM PREÇOS]

Q
PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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cLAUsULA QUARTA - DA DUEAÇÃD Do coNTP.ATo
12.1- O contrato terá um prazo de vigência atê _ _ , podendo ser aditado nos casos
previstos no art. 57 da Lei Federal nã. 8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLAUsULA QUINTA - DA PONTE De ftscunsos
5.1 ~ As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta
da Dotação Orçamentária nã.: _ - ; elemento de despesas:

_ - _ _ , com recursos _ _ _ , da PREFEITURA
ll-/í_l.l-NICIPAL DE MORADA NOVA, consignados no Orçamento de 20_.

CLÁUSULA ssxTA - Do REAIUSTAMENTD DE Pnsços
6.1. Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis durante a gestão contratual,
bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a contratada se manifestar e, comprovadamente,
demonstrar o desequilíbrio econõmico - financeiro do contrato, cabendo ao contratante.
justificadamente, aceitar ou não, apiicando~se a TJLP - Taxa de juros de Longo Prazo ou outro indice em
vigor, caso essa seja extinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PISCALIZAÇAU, SUDCDNTRATAÇÃD E DAs ALTERAÇÕES coNTPATUAts

7.1. DA I=IscAI.IzAçÃo
7.1.1 - A fiscalização do contrato dar-se~á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.1.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7.1.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as
providências cabíveis.

7.2. DA SUBCONTRATAÇAO

7.2.1- A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará integra e
solidária perante a Contratante.
7.2.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
7.2.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até
o limite admitido pela administração, com a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
7.2.4 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que tenha
sido considerada inabilitada.
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7.2.5 - A Contratada deverá solicitar formalmente á Prefeitura Municipal de Morada Nova os 'pedidos-
de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nestas cláusulas.
7.2.6 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência previa da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal de Morada Nova.
7.2.6.1-Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
7.2.7- O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
7.2.7.1-Neste contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsável por
todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos
os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
7.2.8. - Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da COINITRATANTE com os
sub co ntratados.
7.2.9-A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões têcnicas
ou administrativas.
7.2.10 - A Administração poderá subcontratar até o limite máximo de 30%. (trinta) do fornecimento,
objeto deste certame.
7.2.1 1-A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões tecnicas
ou administrativas.

7.3 - DAS ALTERAÇÕES coNTRATUAts
7.4 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido atá o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
lã e 2 ã, inciso ll da l.ei nã 8666793.
7.5- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% fvinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ Ziã e 2ã, da Lei
nã 8.666/93.
7.6- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
7.7- Nenhum acráscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

cI.ÁUsULA DITAVA - PRAED. coNDIçõEs DA ENTREGA E LocAL E DA PDRMA DE PADAMENTD
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei Nã. 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e
rescisões.
8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.

PHEEFEITURA MUNICIPAL CE MCFIACA NCVA
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8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-slmile ao seu número de
telefoiie, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de
Compra;
la) Os produtos/serviços deverão ser entregues em  . nos locais a serem definidos pela
SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da solicitação.
8.2.3. O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no lnstruniento Convocatorio, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
8.2.5. Para os produtos objetos deste certanie, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em noine do da(s]
unidade[s) gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CE.
8.2.5.1. As informações iiecessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s] unidade[s) gestorajfsj.
8.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro] horas adequados às supracitadas condições, sob
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
8.3. Os produtos llcitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes
de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal, estadual e municipal,
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
veriflcarem vícios, defeitos ou incorreções;
b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
8.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
8.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
8.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: Cg
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8.7.1. Não produziu os resultados acordados;
8.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
8.8. Antes de pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
8.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando«se o critério
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperiedos inferiores a 30(trinta] dias.
8.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo eu rescisão contratual.
8.14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA N UNA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto, consoante estabelece a Lei
Federal nv 8.666/1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horário da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
9.7. Ap.icar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
10.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega de objeto
contratual.
10.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipotese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado
pelo Gestor do Contrato.
10.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
10.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
10.10 - Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/'ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - nas sanções E INFRAÇÕES AoiviiNiSTRA'rn/As
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
11.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta ou da Ata de
Registro de Preços;
Í.1.'l.2. Apresentar documentação falsa;
1.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1'.“..Í_.5. Comportar-se de modo inidõneo;
r'_1.“.l.6. Cometer fraude fiscal; _
“.'_1.1.7. Fizer declaração falsa; ([5
11.18. Ensejar o retardamento cia execução do certame. -'
11.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:
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a. Multa de atá 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item[s] prejudicado[s) pela conduta
do licitante;
b. impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atá cinco anos;
11.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666, de
1993.
11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado
o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

cmusuca oácim seouuozi - ea rnauoe E DA coaaurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
aj "prática corrupta": oferecer; dar, receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsif`icação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrate;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-cornpetitivos;
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro muitilaterai, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilaterai, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato virí ser financiado, em parte
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ou integralmente, por organismo financeiro muitilaterai, mediante adiantamento ou reembolso.
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro muitilaterai, sem prejuizo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISCIES CUNTRATUAIS

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.666/93, de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinado por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a Xll E
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta] dias,
observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da Lei 8.666/93; c]
Judicial, nos termos da legislação vigente.
13.1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.1.3. Os casos de rescisão contratual serão forrnaimente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
13.2. Constituern motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu curnprinrento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
hj A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
ij A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Adrninistrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
1] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nê 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordáncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
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ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagani`ento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normaiizada a situação;
nj A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, irnpeditiva da execução do
contrato:
oj O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
pj O reconhecirnerrto dos direitos da Administração, em case de rescisão administrativa prevista no art.
77 desta Lei;
qj A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

CLÃUSULA oácnvra QUARTA - oo Fono
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [três] vias para
que possa produzir os efeitos legais.

MORADA NOVA [C Ej, ____ do _ de .

M l É É h

Secretaria
Prefeitura Municipal de MORADA NOVA
CONTI-'tA*l*ANTE

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.
Nome:
CPF/MF:

O2.
Nome:
CPF/MF: Q/
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nã í__

UB]ETO; _ __ __ _ _ ___? acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

ioízño social. os _|_ _ ` _ _
LICITANTE

NOME DE FANTASIA: |
í O O _ í'í'I'I_Ç O | í 

cnrjz L A
suesnsço comrtirroz na I

p BAIRRO: ' CIDADE: ' |TIEP:
J Li í í O I \-iii'

rone/raxz |
snosnsço etsrnonrco eo I-

11 I lí- O gm- 

r.rcrr.âN1~sz _ __ ç
Danos ` '
cnsosncuiooz _ , _ __ __
RG NE:

CPF NE:
I-1 O í O í'|'I"r

(Ê
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N .E

A empresa inscrita no CNP] n.9 , com sede
_, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e económico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e CNDT.

, de de 20_

_ [Assinatura, nome e número da identidade do declarantej

PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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Anexo v
oecI.ARAçÃo os PATOS sUPERvE1\I1ENTss

ç PREGÃO PRESENCIAL NA___í

A empresa inscrita no CNP] nã. , _, com sede
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, __de___í_de 20_.

(Assinatura, nome e número da identidade do declarantej
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa , CNP] ng. , _, com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial n.9 _ que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho.

_í,__de_ _de20_

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendia, desde que maior de
14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.

PREÉFÉITUFIÁ MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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ANEXO VII

oEcLARAçÃo DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
1vncRo EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PDRTE

PREGÃO PRESENCIAL Ns

A empresa CNP] n.Q , com sede
__ _, Declaro (amos) para todos os fins de direito ,
especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar nfi 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei Complementar ng 14-7, de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal
nfl 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, _,ide_ííde20_

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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ANEXO VIII
MODELO DE PROPOSTA

Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nã 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nã 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ãs cláusulas e condições previstas neste

`J"¬'regão Presencial ni* .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluidos todos os
custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores
da presente licitação.

1 .A Proposta de Preços deverá ser apresentada em D1 [uma] via original, na lingua portuguesa, salvo
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, assinada e robricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente,
contendo:
2. indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, de forma
clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer

__outra condição que induza o julgamento ater mais de um resultado;
z. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, sera considerado o primeiro e entre os expressos

em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a
ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos,
taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente no Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidlados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do
objeto do contrato;
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
B. O prazo de validade das propostas serã de no minimo 60 [sessenta] dias. É
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9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das punições

(il

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)
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ANEXO IX |*|

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE viNCuLo EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

PREGÃO PRESENCIAL NP

Eu, portador(a) do RG nã e CPF nã
residente e dOmiciliado(a) ã ocupante do cargo de
, da empresa . inscrita com O CNP] nã

com sede ã declaro para os devidos
fins que não tenho ~ I-: .IL víncul -.II I.- * atíci I ~ I 1._I m I.. II. zacom
a Prefeitura Municipal de Morada Nova.

,____de de 20_

ASSINATURA DO DECLARANTE

(*) A Declaração será assinada por todos os socios da empresa (SEPARADAMEN'I`E), se for o
caso.
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